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EDITAL – EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO PARA MICROEMPRESAS – 
ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP. 

 
 

01.00 - PREÂMBULO 

 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 
PROCESSO 020/2021 
 

 A Câmara Municipal de Ferreiros-PE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o nº 08.825.713/0001-04, através da Pregoeira Oficial, torna público que se acha aberta 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas 
alterações, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 10:00 horas do dia 04 de agosto 
de 2021, na sala de licitação, situado à  Praça Dezesseis de Março, 74/76, centro-  Ferreiros-PE, perante 

a Pregoeira, serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes, referente a proposta de preços e aos 
documentos de habilitação, a partir da referida data e horário, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo “menor preço” julgamento Por Item, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.  
 
OBSERVAÇÕES:  

 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo local e hora, salvo disposição em 

contrário. 

 A sessão poderá ser suspensa para continuação posterior da fase de lances, caso 

não se alcance esta etapa para todos os itens.  

 
1. – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS: 

 

1.1. - Em decorrência da pandemia do coronavírus a sessão pública será realizada através de 
videoconferência, transmitida através do aplicativo “Google Meet”, sendo realizado em sala apropriada, 
situada no prédio sede da Câmara Municipal de Ferreiros, localizado na Praça Dezesseis de Março, 
74/76, Centro, Ferreiros/PE, CEP: 55.880-000. 
 
 a) Em razão da reconhecida pandemia da COVID-19 e em atendimento às recomendações dos 

profissionais da saúde e das autoridades governamentais, as sessões deste certame ocorrerão por 
videoconferência, realizadas através do software Google Meet, serviço de comunicação por vídeo 
desenvolvido pela empresa Google;  

 
 b) Cada interessado em participar da sessão pública deverá solicitar o link da reunião, enviando 
seus dados ao e-mail da Comissão Permanente de Licitação, através do e-mail: 
cm.ferreiros@hotmail.com.  

  

 c) O mencionado órgão público enviará o respectivo link de acesso aos interessados com 
antecedência mínima de uma hora da abertura da sessão pública;  

 
d) Os interessados em participar do certame deverão encaminhar os envelopes de credenciamento, 
propostas e habilitação à Comissão Permanente de Licitação, na forma descrita neste instrumento 
convocatório, sendo presencialmente ou via correios, neste último caso com aviso de recebimento, 
sendo consideradas a data e hora da entrega para fins de comprovação da tempestividade;  
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e) O horário limite para recebimento dos envelopes será até às 09:00 h do dia 04/08/2021, os quais 

deverão ser encaminhados ou entregues no seguinte endereço: Praça Dezesseis de Março, 74/76, 
Ferreiros/PE, CEP 55.880-000. 
 f) Será realizada a transmissão por videoconferência, em tempo real, de todos os procedimentos de 
abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos participantes, de verificação 
da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e de julgamento e classificação das 
propostas.  

  

g) Ao final da transmissão será lavrada ata da sessão da qual constarão os dados dos participantes, os 
locais em que se encontram e a confirmação de sua presença na plataforma virtual, a tempestividade da 
remessa da documentação e todos os fatos e ocorrências da sessão.  

  

 h) Caso haja suspensão da sessão para análise e julgamento da documentação, o resultado 
deverá ser divulgado através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, 
cuja data servirá como marco para contagem dos prazos recursais.   

  

 i) Os arquivos referentes à sessão pública serão salvos em meio eletrônico, de modo a 
possibilitar o total acesso e manifestação dos interessados, através de link de acesso a ser divulgado no 
término da sessão pública (sendo encaminhado por intermédio de e-mail). 

 
02.00 - OBJETO 

 
02.01 - Constitui objeto do presente Pregão, a Contratação de empresa especializada em 

locação de veículos, com a disposição de 01 (um) veículo 1.0, completo, quilometragem livre, sem 
motorista e sem combustível, para atender as necessidades do Poder Legislativo do município de 
Ferreiros, tudo conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
03.00 - PRAZOS 
 

03.01 – O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contado a partir da data da sua apresentação, que ocorrerá no dia da sessão de abertura deste certame 
licitatório, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo até sua 
ulterior decisão. 

 
03.02 - O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a 

partir da data de assinatura do Contrato, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais pertinentes. 

 
03.03 - A(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar(em) o(s) instrumento(s) 

de Contrato, o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a 
partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos do art. 64 da 
Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

 
03.04 – O prazo para implantação dos serviços, objeto deste Edital, será imediato, após 

assinatura do Contrato. 
 

04.00 - RECURSOS FINANCEIROS 

  
04.01 - Os recursos alocados para a realização do objeto da presente licitação são oriundos das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 

 10.10.01 – Corpo Deliberativo e Secretaria da Câmara. 
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 01.031.3000.2002.0000 – Manutenção dos Serviços Administrativos. 
 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

 
 

05.00 - COMPONENTES DESTE EDITAL 

 
05.01 - Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante: 
 

05.01.01 - Termo de Referência (Anexo I); 
 
05.01.02 - Modelo da Proposta Comercial de Preços (Anexo II); 
 
05.01.03 – Credenciamento/Procuração (Anexo III); 

 
05.01.04 - Minuta do Contrato a ser firmado entre a Câmara do Município de Ferreiros  e 
a licitante vencedora (Anexo IV);  

 
05.01.05 – Planilha de BDI Locação e BDI Serviço, (Anexo V – A e B); 

 
05.01.06 – Especificações das Rotas e Preços Máximos, (Anexo VI); 

 
05.01.07 - Modelo de Declaração de Mão-de-Obra de Menor (Anexo VII). 

 
05.01.08 - Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
(Anexo VIII); 
 
05.01.09 - Declaração de disponibilidade do(s) Veículo(s) (Anexo IX); 
 
05.01.10 - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
(Anexo X). 

 
 

06.00 - PARTICIPAÇÃO  
 

06.01 - Somente poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividade 
pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam às exigências constantes neste Edital 
e nos seus Anexos. 
 

06.02 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
 

06.02 - Não poderão participar deste Pregão: 
 

06.02.01 - Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas; 
 
06.02.02 – Pessoas jurídicas que estejam suspensas de participar de licitação realizada 
pela Câmara do Município de Ferreiros;  

 
06.02.03 – Pessoas jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 

06.03 - Os envelopes da Proposta de Preços e dos Documentos de Habilitação devem conter, 
além do nome da licitante, os seguintes sobrescritos em suas partes exteriores: 
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         A) “PROPOSTA DE PREÇOS DE (nome do Licitante)” 
Envelope nº 01 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021   
 
B) “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DE (nome do Licitante)” 
Envelope n° 02 – PREGÃO PRESENCIAL Nº  001/2021 

 
07.00 - DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
07.01 - Em se tratando de Microempresa – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e para que possa gozar dos benefícios 
previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, no ato da entrega dos envelopes lacrados, 
apresentar declaração com firma reconhecida, conforme Anexo X deste Edital, esta deverá estar fora 
dos mesmos. 

  
07.02 - Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 de 14 

de dezembro de 2006, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte, terão tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, especialmente no que se refere à preferência nas aquisições de bens e 
serviços pelos Poderes Públicos, observados as seguintes regras: 

 
07.02.01 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato. 
 
07.02.02 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
07.02.03 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
 
07.02.04 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º do art. 43 da 
Lei Complementar nº 123/06, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
07.02.05 - O prazo para regularização de documentos de que trata o § 1º do art. 43, 
não se aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação 
técnica e econômica – financeira. 
 
07.02.06 - Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
07.02.07 - Nesta modalidade (pregão presencial), o intervalo percentual estabelecido no 
§ 1° do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 será de até 5% (cinco por cento) superior 
ao melhor preço. 
 
07.02.08 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma: 
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07.02.08.01 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado. 
 

07.02.09 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos § 1º e 2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
 
07.02.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § 1º e 
2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
07.02.11 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do art. 45 da 
Lei Complementar nº 123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
07.02.12 - O disposto no art. 45 da Lei Complementar nº 123/06, somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

 
08.00 – CREDENCIAMENTO 
 

 08.01 - A licitante deverá enviar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia, hora e local 
referidos no preâmbulo deste Edital, munida obrigatoriamente, com os seguintes documentos: 

 
08.01.01 - Tratando-se de Pessoa Jurídica e representante legal, o estatuto social, 
contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial 
ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
08.01.02 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração, público ou 
particular, preferencialmente com firma reconhecida, do qual constem poderes 
específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos requisitos da habilitação, 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. A procuração deve vir 
acompanhada do documento indicado no subitem 08.01.01 deste Edital, que 
comprove os poderes do outorgante para o outorgado. 
 
 08.01.02.01 – Tratando-se de pessoa jurídica representada por procurador, 
esta deverá apresentar Termo de Credenciamento, conforme modelo (Anexo III) do 
Edital, juntamente com a procuração, a fim de credenciar-se para a licitação. 
 

08.02 - Os documentos referidos nos subitens 08.01.01; 08.01.02; e 08.01.02.01 devem ser 
entregues em separado dos envelopes de nº 01 e 02, contendo respectivamente a proposta de 
preços e os documentos de habilitação. 

 
08.03 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 

oficial de identificação que contenha foto. 



      Câmara Municipal de Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros – PE 

CEP 55880-000 – fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J.  08.825.713/0001-04 

 

Câmara Municipal de Ferreiros 
Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros/PE 

Fone: (81) 3657-1195 

 
08.04 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 
 
08.05 - As pessoas jurídicas interessadas em participar do certame que não apresentarem 

nenhum dos documentos referidos no subitem 08.01 deste Edital, não poderão ofertar lances, manifestar 
intenção de interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame, sendo considerada 
como única oferta dessas pessoas físicas a contida nos respectivos envelopes de n.º 01. 
 

= - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, ou 

por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por tabelião de notas ou ainda por publicação 
em órgão de imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade. 

 
08.06.01 - Será facultada a possibilidade de autenticação de cópias dos documentos 
pelo Pregoeiro ou por membro da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a partir dos 
originais, até às 12:00 horas do dia útil anterior à data marcada para a sessão pública de 
abertura do Pregão. 
 

09.00 - DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 
 

09.01 - A licitante deverá apresentar Declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo VIII deste Edital. A referida 
Declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de “Proposta de Preços” e de “Documentos de 
Habilitação”. 

 
09.02 - As Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP deverão fazer constar 

na Declaração prevista no subitem anterior, a restrição da documentação exigida no subitem 
13.04 (Regularidade Fiscal), se houver. 

 
 

10.00 - PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

 
 10.01 - No dia, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das interessadas em participar do 
certame. 
 

10.02 - Os atos públicos serão transmitidos pelo Google Meet, serviço de comunicação por vídeo 

desenvolvido pela empresa Google, mas somente deles participarão ativamente os licitantes ou 

representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes 

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

  

 10.03 - Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum 
outro será aceito, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
proposta apresentada ou à documentação. 

 
10.04 - Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante ao 

Pregoeiro, comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 
demais atos relativos a este Pregão. 
 

10.04.01 - Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante 
legal da licitante devidamente credenciado. 
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 10.05 - No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes “Proposta de Preços” e 
“Documentação de Habilitação”, em separado, procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes 
“Proposta de Preços” e aos seguintes procedimentos: 
 

10.05.01 - Rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com 
o objeto e exigências deste Edital; 
 
10.05.02 - Seleção da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em relação a de menor 
preço; ou    
 
10.05.03 - Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam 
os preços ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no subitem anterior; 
 
10.05.04 - Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances 
verbais; 
 
10.05.05 - Início da etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 
formulados de modo sucessivo, em valores distintos e decrescentes; 
 
10.05.06 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para 
definição da sequência de lances, com a participação de todas as licitantes;  
 
10.05.07 - Uma vez iniciada a abertura do envelope “Proposta de Preços”, não serão 
permitidas quaisquer retificações na proposta escrita.  

 
 10.06 - Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 
individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços ofertados. 
 

10.06.01 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito 
de participação da fase de lances verbais. 
 
10.06.02 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

 10.07 - A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas.  

 
10.08 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 
 
10.09 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas das licitantes que 

efetuarem lances ou não, na ordem crescente dos valores. 
 
10.10 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 

do preço.   
 
10.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo 

os documentos de habilitação de seu autor, de acordo com o previsto no subitem 13.07 deste Edital.  
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10.12 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 
“Documentação de Habilitação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com 
irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão.    

 
10.13 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e 

“Documentação de Habilitação” em um único momento, em face do exame da proposta/documentação 
com os requisitos do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas 
que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-
se-á em uma nova sessão com ciência e anuência de todos os presentes interessados na contratação. 

 
10.13.01 - A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, em 
qualquer hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 
 
10.13.02 - Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio, pelo representante da Secretaria solicitante e pelos 
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua 
guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.  

 
10.14 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação a respeito deverá 

ser feita, no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 
 
10.15 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, 

pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio, pelo representante da Secretaria solicitante e pelos representantes 
legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão.  

 
10.16 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes “Documentação 

de Habilitação”, não caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em 
razão de fatos supervenientes ou só conhecido após o julgamento. 

 
10.17 - É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 
proposta/documentação. 

 
 10.17.01 - Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 
 

10.18 - A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 
 
10.18.01 - Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, 
devidamente registrada em Ata durante o transcurso da sessão do Pregão; ou  
 
10.18.02 - Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado 
conhecimento do seu resultado. 
 

10.19 - A abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” será 
realizada sempre em sessão pública e sendo transmitida pelo aplicativo Google Meet, devendo o 
Pregoeiro elaborar a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada pelo 
Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio, pelo representante da Secretaria solicitante e pelos 
representantes das licitantes presentes. 

 
10.20 - Da Ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados 

das licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 
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documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 
porventura ocorridos. 

 
10.21 - Após concluída a licitação e assinado o pertinente Contrato, os envelopes não abertos 

contendo a documentação das demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à  disposição das 
licitantes, pelo período de 10 (dez) dias úteis, após o que serão destruídos. 

 
11.00 - PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope nº 01 
 

 11.01 - A(s) proposta(s) de preços deverá(ão) ser redigida(s) no idioma português, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, datilografada(s) ou impressa(s), preferencialmente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, rubricada(s) em todas as 
folhas, devendo a última ser datada e assinada pela(s) licitante(s) ou procurador detentor de instrumento 
de mandato que lhe confira poderes para tal, contendo indicação do preço por diária, conforme o caso, 
acompanhada da respectiva planilha de custos, podendo para tanto, ser utilizado o modelo conforme 
ANEXOS I e ainda:  
  

11.01.01 - O prazo de validade da proposta, conforme subitem 03.01 deste Edital; 
 
11.01.02 - O prazo de execução do objeto licitado, conforme subitem 03.02 deste 
Edital; 
 
11.01.03 - O número deste Pregão, razão social da licitante e CNPJ; 
 
11.01.04 - Indicação das especificações, unidades e quantidades de cada ITEM devem 
estar rigorosamente idênticas às constantes do Anexo I. 
 
11.01.05– A licitante deverá ainda apresentar anexo a sua proposta, declaração 
comprometendo-se a substituir imediatamente no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, o(s) veículo(s) que porventura no momento estiver(em) 
impossibilitado(s) de atender ao objeto licitado. 
 
11.01.06 – No(s) preço(s) da locação descritos nos itens 1 ao 9 deverá(ão) estar 
incluídos todos e quaisquer custos com o seguro do veículo, incluindo o seguro 
obrigatório, manutenção, taxas e impostos incidentes sobre os veículos, além das peças 
e equipamentos de reposição em função da depreciação pelo uso natural do automóvel 
ou qualquer outras que venham a incidir sobre os mesmos; e todas as outras que direta 
ou indiretamente incidam sobre a contratação em questão;  
 
11.01.07 – No(s) preço(s) da locação descritos nos itens 10 e 11 deverá(ão) estar 
incluídos todos e quaisquer custos com o seguro do veículo, incluindo o seguro 
obrigatório, combustível, condutor/motorista, manutenção, taxas e impostos incidentes 
sobre os veículos, além das peças e equipamentos de reposição em função da 
depreciação pelo uso natural do automóvel ou qualquer outras que venham a incidir 
sobre os mesmos; e todas as outras que direta ou indiretamente incidam sobre a 
contratação em questão;  
 
 

11.02 - Os preços constantes na proposta devem conter até duas casas decimais após a vírgula.  
 
11.03 – Os preços são fixos e irreajustáveis, durante o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 

data da proposta. 
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11.04 - Em caso de divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão sempre 
os primeiros, corrigindo-se os valores finais.  
 

11.05 - Qualquer cópia de documento que instrua a proposta, necessariamente terá que estar 
autenticada, na forma prevista no subitem 12.08 deste Edital. 
 
12.00 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
12.01 - A(s) proposta(s) de preços será(ão) julgada(s) e classificada(s) obedecendo ao critério 

de “menor preço Por Item” ofertado por diária conforme referido no Anexo VI deste Edital. 
 
12.02 - Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser 
classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem 
plenamente a esses requisitos. 

 
12.03 - Encerrada a análise das propostas apresentadas, em conformidade com as exigências 

contidas neste Edital, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço Por Item e 
todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em 
relação ao menor preço por item ofertado, dispostos em ordem crescente, para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa de lances verbais.  

 
12.04 - Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério 

definido na condição anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, 
dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os representantes 
legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no terceiro valor, serão 
convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

 
12.05 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a 

classificação final dar-se-á pela ordem crescente dos preços. 
 

12.05.01 - Será considerada como mais vantajosa para o Município de Ferreiros a oferta 
de menor preço por item, proposto e aceito.  

 
12.06 - Aceita a proposta de menor preço por item será aberto o envelope “Documentação de 

Habilitação”, contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação 
das suas condições habilitatórias. 

 
12.07 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 

preço por item, no sentido de que seja obtido melhor preço:    
 

12.07.01 - Se não houver lances verbais e o menor preço por item estiver em desacordo 
com o estimado pelo Município de Ferreiros;  
 
12.07.02 - Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenadas e examinadas as 
ofertas, quanto ao objeto e valor ofertados, verificar a aceitabilidade da proposta 
classificada em primeiro lugar, ou seja, a de menor preço por item; 
 
12.07.03 - Se não for aceita a proposta escrita de menor preço por item; 
 
12.07.04 - Se a licitante detentora do menor preço por item desatender às exigências 
habilitatórias. 
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12.07.05 - Na ocorrência das situações previstas nos subitens 12.07.03 e 12.07.04 deste 
Edital, será examinada a oferta seguinte e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação 
da licitante que tiver formulado a proposta, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às condições deste Edital; 
 
12.07.06 - Na hipótese do subitem anterior, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com a licitante para que seja obtido o melhor preço. 
 

12.08 - Verificado que a proposta de menor preço por item atende às exigências fixadas neste 
Edital, quanto à proposta de preços e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora. 

 
12.09 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 

sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
 
13.0 - HABILITAÇÃO  

 

13.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

13.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

13.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

13.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

13.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

13.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.1.4.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

13.1.4.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

13.1.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

13.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.3. Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os 
seguintes documentos: 

 
13.3.1. - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

 
13.3.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
13.3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, juntamente com 

todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e a alteração social 
consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
13.3.4 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 
 
13.3.5 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 
13.4 - Documentação relativa à Qualificação Técnica:  

 
13.4.1 – Declaração de disponibilidade do(s) Veículo(s) dentro das 

especificações contidas no (Anexo IX) deste Edital.  
 
13.4.2 – Comprovação de desempenho de atividade da licitante, através de 

Atestados ou Certidões, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
que comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo, ou estar executando, locação 
de veículos para transporte de pessoas, comprovando a boa qualidade dos serviços 
prestados. 

  
13.5 - Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

 
13.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, de recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 

13.5.2 - Além da apresentação das Certidões negativa de falência, de 

recuperação judicial e/ou extrajudicial, também deverão apresentar a “CERTIDÃO 

LICITAÇÃO” de 1º e 2º grau, emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

através do site www.tjpe.jus.br, conforme determina a Instrução Normativa do TJPE nº 

07 de 02/06/2015; 

 13.5.3 - A(s) licitante(s) sediada(s) em outra(s) comarca(s) do Estado de 
Pernambuco, que não a de Ferreiros, e em outro(s) Estado(s) da Federação, deverá(ão) 
apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, Declaração passada pelo 
foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registro que controlam a 
distribuição de falência e concordata. 

 
  
13.6 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal: 
  
 13.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
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 13.6.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a 
apresentação da Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual 
engloba também os Tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo 
que essa pode ser retirada através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

  
13.6.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede da licitante; 
 
13.6.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – (FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido 
pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 

 
13.6.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
13.7 - Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do art. 7º da C.F.: 

 
13.7.1 - Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), 
modelo no (Anexo VII) deste Edital. 

 
13.8 - Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em uma única via. 
 
13.9 - Todos os documentos exigidos no item 13.00 deverão constar no envelope de habilitação. 
 
13.10 - Os documentos exigidos para habilitação, salvo aqueles emitidos pela própria licitante, 

deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
Tabelião de Notas ou por publicação em órgão de imprensa oficial. Será facultada a possibilidade de 
autenticação de cópias de documentos pela Pregoeira ou pela Comissão Permanente de Licitação, a 
partir dos originais, até às 12:00 horas do dia útil anterior à data marcada para sessão pública de abertura 
do Pregão. As cópias reprográficas ficarão retidas no processo. 

 
13.10.1 - Em se tratando de documentos obtidos pela licitante via internet, os mesmos 
poderão ser apresentados em cópias, considerando que suas autenticidades ficarão 
condicionadas à verificação (consulta pelo Pregoeiro junto à Internet). 

 
13.11 - Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da 

respectiva emissão, a certidão/documento que não apresentar prazo de validade, exceto se houver 
previsão de prazo diverso estabelecido em lei ou por dispositivo do órgão emissor do documento, 
devendo a licitante apresentar juntamente com a certidão/documento cópia da referida legislação ou 
dispositivo. 

 
 13.12 - A falta de veracidade de quaisquer das informações prestadas pela licitante implicará no 
indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. 
 

13.13 - Os documentos exigidos nos subitens 13.3. a 13.7.1 deste Edital deverão, quando for o 
caso, serem apresentados datilografados ou impressos por qualquer processo eletromecânico, eletrônico 
ou manuscrito (quando fornecido nesta forma), perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras ou 

http://www.receita.fazenda.gov.br/


      Câmara Municipal de Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros – PE 

CEP 55880-000 – fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J.  08.825.713/0001-04 

 

Câmara Municipal de Ferreiros 
Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros/PE 

Fone: (81) 3657-1195 

emendas, devidamente datados e assinados, quando necessário, em conformidade com o subitem 13.09 
deste Edital. 

 
13.14 - A Documentação para Habilitação (item 13.00 deste Edital) deverá ser apresentada, 

preferencialmente, autuada, numerada e na ordem indicada por este Edital. 
 

 13.15 - Não será concedida habilitação à licitante que deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital. 
 
14.00 - VISTORIA DOS VEÍCULOS 
 

14.01 – Após declarado habilitado o autor da proposta de preços com o menor lance, deverá 
apresentar os veículos que serão utilizados na realização dos serviços objeto desta licitação, devendo 
os mesmos ser apresentados no prazo de máximo 02 (dois) dias corridos, contado da notificação da 
Câmara do Município de Ferreiros, a fim de submetê-lo à vistoria. A Câmara do Município de Ferreiros 
realizará a avaliação das condições do veículo apresentado e emitirá um Laudo de Avaliação, através 
da Secretaria de Administração.  

 
14.02 – Na vistoria do veículo, será avaliado os itens necessários ao cumprimento da prestação 

do serviço. 
 
14.03 - A não apresentação dos veículos pela licitante classificada com o menor lance, acarretará 

a desclassificação da sua proposta, levando a convocação das ofertas subsequentes em ordem de 
classificação. 

 
14.04 – Em caso de apresentação de veículos registrado em nome de terceiros, deverá ser 

passada declaração pelo proprietário, com firma reconhecida, assegurando a disponibilidade do veículo 
necessário para prestação do serviço em nome do licitante classificado. O proprietário responderá civil e 
criminalmente pelo contido e declarado, sob as penas da Lei. 

 
14.05 – Caso algum veículo apresentado seja considerado inapto, o respectivo licitante terá sua 

proposta de preços desclassificada, devendo o Pregoeiro examinar a(s) oferta(s) subsequente(s). 
 
15.00 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
15.01 – Após aprovação dos veículos pela Câmara do Município de Ferreiros será a licitante 

declarada vencedora. A(s) demais licitante(s) que desejar(em) recorrer dessa decisão deverá(ão) 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da Recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
15.02 - A falta de manifestação imediata e motivada da(s) licitante(s) na sessão, importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

 
15.03 - Interposto o recurso de forma regular, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
15.04 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15.05 - Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro, e constatada a 
regularidade do ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 
vencedora e homologará o procedimento. 
 
16.00 - INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 16.01 - Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre a 
Câmara do Município de Ferreiros e a licitante vencedora, no qual ficará estabelecido que o foro da 
Cidade de Ferreiros será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da 
interpretação dos termos contidos no instrumento contratual. 
 
 16.02 – Ficará o vencedor do certame obrigado a levar a seguinte documentação no ato da 
assinatura do contrato: 

 
16.02.01 – Certificados de Registros e Licenciamentos dos Veículos (CRLV). 

 
17.00 - RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

17.01 - O objeto desta licitação será recebido: 
 

17.01.01 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após verificação de 
conformidade com as especificações exigidas no Anexo V deste Edital; 

 
17.01.02 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
 

18.00 - PAGAMENTO DAS FATURAS 
 
 18.01 – O pagamento dos serviços prestados será mensal, com base no valor ofertado, de 
acordo com a necessidade da Secretaria solicitante. 
  

18.02 – A Câmara do Município de Ferreiros efetuará o pagamento das faturas referente à 
locação do(s) veículo(s) e equipamento(s) em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de 
entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças, sita à Praça Dezesseis de Março, 74/76 – 
Centro – Ferreiros/PE. 
 

18.03 - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 

 
18.04 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
variação acumulada do Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M).  

 
 

19.00 - PENALIDADES 
 

 19.01 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, 
e ao pagamento de multa nos seguintes termos:  
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19.01.01 - Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 
cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até 
o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço; 
 
19.01.02 - Pela recusa em efetuar o fornecimento ou prestar o serviço, caracterizada em 
dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem 
ou serviço; 
 
19.01.03 - Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço 
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) 
do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido; 
 
19.01.04 - Pela recusa da Contratada em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas no 
serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do 
serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por 
cento) do valor do bem ou serviço rejeitado; 
 
19.01.05 - Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada 
evento. 
 

 19.02 - As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo 
de perdas e danos cabíveis. 
 
 19.03 - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 
alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por 
qualquer outra forma prevista em lei.  
 

19.04 - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá 
cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas nos subitens anteriores deste 
Edital.  

 
 19.05 - Ficará sujeito a penalidade prevista no art. 7º da Lei Federal 10.520/2002, sem prejuízo 
das multas previstas neste Edital, no Contrato e nas demais cominações legais, o fornecedor e/ou 
prestador de serviços que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir em 
conformidade com as hipóteses a seguir: 
 
  19.05.01 - Não celebrar o Contrato; 
 
 19.05.02 - Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa em lugar de 

documentação legítima exigida para o certame; 
 
 19.05.03 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
 
 19.05.04 - Não mantiver a proposta; 
 
 19.05.05 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
 
 19.05.06 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
20.00 – CRITÉRIO DE REAJUSTE  
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20.01 - O valor da contratação só poderá ser reajustado, caso seja ultrapassado 12 (doze) meses 
da data de apresentação da proposta da licitante. O reajuste do preço dos serviços será calculado pela 
variação do IPCA do IBGE ou outro índice que o substituir, entre a data de apresentação da proposta e 
o mês do reajuste.  
 

20.01.01 – Não obstante a previsão de reajuste de preços nos termos do disposto no 
subitem 19.01 deste Edital, o reajuste não será procedido caso o Governo Federal edite 
medida econômica impeditiva e/ou caso exista impedimento legal. 

 
21.00 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 21.01 - Qualquer pessoa é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar este Edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 
 

21.02 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data do recebimento da petição. 

 
21.03 - Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização 

deste Pregão. 
 
21.04 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a Administração do 

Município de Ferreiros a licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista 
para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação”, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
21.05 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 

comunicado ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada na Comissão Permanente de Licitação – CPL, 
no horário das 08h00min às 12h00min. 

 
21.06 - A licitante vencedora deverá adequar sua proposta ao seu último lance ou 

negociação, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data em que foi declarada 
vencedora, assinando o Relatório Final anexo a Ata. A não apresentação ensejará aplicação das 
penalidades legalmente previstas, valendo para o Contrato o valor constante no referido Relatório 
Final anexo à Ata.   

 
21.07 – A licitante vencedora deverá, durante a execução contratual, manter as condições de 

habilitação apresentada na licitação. 
 
21.08 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões 

de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, devendo este limite de 
percentual ser respeitado ao valor contratado.  

 
21.09 - É possível ao Contratado a subcontratação, apenas em parte do objeto do presente 

certame, desde que previamente comunicado à administração e aceito por esta. 
 
 21.09.01 - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 
21.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Ferreiros - PE. 
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21.11 - Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas 
atribuições. 

 
21.12 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.13 - A presente licitação, a juízo do Município de Ferreiros, poderá ser revogada por interesse 

público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado às interessadas 
ampla defesa. 

 
21.14 - O Edital completo poderá ser consultado e/ou retirado na sala da Comissão Permanente 

de Licitação – CPL, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, no horário das 07:00 às 13:00 horas, 
mediante mídia eletrônica (CD, DVD, Pendrive) ou através do e-mail: cm.ferreiros@hotmail.com. 
  

 
Ferreiros, 14 de julho de 2021. 

 
 

 
 

_________________________________________ 
ROSÂNGELA GOMES DE ARAÚJO 

Pregoeira da Câmara do Município de Ferreiros-PE. 
Condutor do certame 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETIVO GERAL:  
 

1.1 Contratação de empresa especializada em locação de veículos, com a disposição 
de 01 (um) veículo 1.0, completo, quilometragem livre, sem motorista e sem combustível, para 
atender as necessidades do Poder Legislativo do município de Ferreiros, tudo conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES:  
 

2.1. Os roteiros, utilização, distância estimada, horário/turno, preço máximo permitido, 

encontram-se anexo a este Termo de Referência - Especificações das rotas e preços máximos. 

2.2. Em qualquer caso, o licitante vencedor deverá responsabilizar-se, ainda, por todo e 

qualquer encargo trabalhista, previdenciário, civil e tributário, conforme o caso. 

O contratado deverá obedecer rigorosamente às seguintes exigências: 
 

a) Legislação específica pertinente à matéria, respondendo civilmente por 

quaisquer danos causados a terceiros e zelar pela integridade e segurança 

dos passageiros; 

b) Manter o veículo em condições adequadas ao transporte de pessoas e 

materiais e em conformidade com as determinações de trânsito. 

c) Cumprir os horários, roteiros e itinerários estabelecidos pelo Município de 

Ferreiros; 

d) Substituir o veículo por outro de idênticas características em caso de o veículo 

usual não estar disponível, seja qual for o motivo; 

e) Assumir inteiramente todos os encargos, incidentes sobre o contrato, 

mantendo-os em dia, inclusive os trabalhistas, fiscais e previdenciários, 

quando for o caso; 

f) Fica assegurado a Câmara do Município de Ferreiros o direito de fiscalizar a 

execução do Contrato de locação do veículo, tendo livre acesso aos locais de 

trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos que julgar necessário; 

g) A locação dos veículos será realizada de acordo com as instruções contidas 

neste edital de convocação e seus anexos, e com o Contrato, que será 

firmado com a licitante vencedora da licitação, a qual serão integradas a 

Proposta Financeira da licitante, além dos documentos processuais da 

licitação. 

 
3. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

I – Havendo alteração no programa ou superveniência de fato excepcional ou imprevisível 

estranho a vontade das partes que alterem fundamentalmente a execução do contrato, fica a 
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Contratada obrigada a aceitar acréscimos ou supressões até o limite previsto no artigo 65 da 

Lei 8.666/93; 

II – As dúvidas surgidas, decorrentes deste termo de referência serão dirimidas tomando-se 

como base a Lei 8.666/93 e suas alterações no que se refere aos aspectos jurídicos; 

III – A contratante poderá solicitar à(s) contratadas os consertos ou substituições do(s) 

veículo(s), caso, os mesmos não apresentarem condições de tráfego no decorrer do contrato; 

IV - A contratante poderá solicitar o afastamento e / ou substituição de condutores/motoristas 

que apresentem desempenho ou comportamento insatisfatório; 

 

4. PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS: 
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V. TOTAL R$    

1 

VEÍCULO PASSEIO HATCH, 4 
portas, 5 lugares, ar condicionado, 
vidros e travas elétricas, sem limite 
de quilometragem, no máximo 03 
(três) anos de fabricação, sem 
motorista e  sem combustível 

diária 1 30 89,82 2.694,55 2.694,55 

  VALOR MENSAL           2.694,55 

  VALOR TOTAL (12 MESES)           32.334,60 

        

         

 

4.1. A planilha de composição de custos utilizada pela administração poderá ser 
adaptada às características do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas e suas respectivas 
provisões e ou estimativas, desde que devidamente justificado; 
 
 

5. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação do serviço e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

5.2  A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade deste Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

5.3 A fiscalização dos serviços será feita por servidor designado pelo(a) Sr (a). 
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Presidente da Câmara do Município de Ferreiros, nos termos do Art. 67 da Lei. n.º 

8.666/93, que deverá atestar a prestação dos serviços, sem o qual não serão permitidos 

quaisquer pagamentos. 

5.4 Em caso de não conformidade, a CONTRATADA será notificada por escrito, 

sobre as irregularidades apontadas, para as providências conforme estabelece o artigo 

69 da Lei 8.666/93. 

5.5 A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto 

contratado, se em desacordo com a especificação do Edital ou da proposta de preços da 

CONTRATADA. 

 

6. DOS DEVERES DA CONTRATADA: 

6.1 Executar o serviço ajustado nos termos do instrumento de contrato; 

6.2 Utilizar na execução do serviço contratado, pessoal devidamente qualificado 

para o exercício das atividades que lhe forem confiadas; 

6.3 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações pactuadas no termo 

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE; 

6.4 Manter os prazos ajustados no Edital, no termo de contrato, e firmados na 

proposta comercial; 

6.5 Atender satisfatoriamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 

6.6 Prestar o serviço objeto deste contrato sempre em regime de entendimento com 

a fiscalização, dispondo de amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do 

Contrato; 

6.7 Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 

empregados nos locais de prestação dos serviços; 

6.8 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas à licitação, 

conforme determina Art. 55°, inciso XIII da Lei. 8.666/93; 

6.9 Manter o veículo com a documentação em dia e em condições de circulação, de 

acordo com a legislação de trânsito em vigor; 

6.10  Arcar com as multas decorrentes de irregularidades fiscais e documentais do 

veículo, bem como as multas relacionadas às infrações de trânsito; 

6.11 Arcar com as despesas e encargos de qualquer natureza com o seu pessoal, 

necessários à execução do contrato, responsabilizando-se pelos encargos de natureza 

trabalhista, previdenciária, fiscal de acidente de trabalho, e outras; 

6.12 Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, 

comprovados, causados à Câmara do Município de Ferreiros, na execução das 
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obrigações assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou 

executada inadequadamente; 

6.13 Responder às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra a 

CONTRATANTE, e arcar como ônus decorrente, por prejuízos, desde que leves ou 

graves, ou originados diretamente de causas imputadas ao(s) veículo(s), excluídas as 

ações decorrentes de danos indiretos, às quais, comprovadamente, não tiver dado causa; 

6.14 Efetuar pontual e continuamente o pagamento dos vencimentos aos 

colaboradores, inclusive das obrigações previdenciárias, fiscais, trabalhistas, e demais 

decorrentes do vínculo empregatício que mantenha. 

7. PRAZO:  
 

7.1. A prestação dos serviços, objeto deste edital, realizar-se-á de forma contínua, durante 12 

(doze) meses, respeitando o limite de duração consignado no inciso II, do caput do Art. 57 da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

 

 

8. REGIME JURÍDICO:  
 
8.1. O contrato de prestação de serviços, objeto da presente licitação, rege-se pela Lei Federal n° 
8.666/93, de 21.06.93, atualizada pelas Leis n° 8.883/94, de 08.06.94, n° 9.649/98, de 27.05.98 e n° 
9.854, de 27.12.99, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando - lhe supletivamente 
os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

9.1  Como critério para aceitabilidade das propostas, observar-se-á os valores 

máximos, apresentados na planilha de orçamento base anexa a este termo de referência. 

 

9.2  As propostas devem ser encaminhadas a respectiva comissão de licitação, 

devidamente acompanhadas das planilhas com a composição dos seus custos. De forma 

que possam evidenciar, com clareza todas as despesas, tributos, contribuições 

incidentes, pela execução da atividade. Objetivando oferecer subsídios necessários a 

avaliação objetiva da oferta apresentada. 

9.3  O prazo de execução do objeto está previsto para um período de doze meses, a 

partir da data pactuada no termo de contrato, podendo ser prorrogado, nos termos e 

condições previstas na Lei 8.666/93. 

 
Ferreiros, 14 de julho de 2021. 

 
 

_________________________________________ 
ROSÂNGELA GOMES DE ARAÚJO 

Pregoeira da Câmara do Município de Ferreiros-PE. 
Condutor do certame 
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ANEXO II - PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2021 

 
 

A empresa abaixo qualificada se propõe a executar os serviços de locação de veículo, para 
atender as necessidades da Câmara do Município de Ferreiros, conforme especificado no 
quadro de valores por quilometro rodado, pelos preços e condições assinalados no presente, 
obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente. 
 
Razão Social:  
 
Endereço:  
 
Cidade:          , Estado:;     CEP: ,    Telefone:  
 
CNPJ: 
  

ITEM VEÍCULO PERCURSO UNID. 
KM 

(MENSAL) 
Estimada 

PREÇO 
POR KM 
RODADO 

PREÇO 
MENSAL 

1.       

2.       

3...       

 
1 - DO PREÇO:  

 
Os preços por quilometro rodado, para a prestação dos serviços objeto deste edital, é de: 
 
R$______________,00(_______________________________________________________________
______________),  
para o item (      ); 
 
R$______________,00(_______________________________________________________________
______________), para o item (      ); 
 
 
PREÇO GLOBAL:  

 
R$______________,00 
 
1.1 – Preço acima inclui todos os custos de mão de obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais, 
fiscais e trabalhistas decorrentes da execução do contrato que vier a ser celebrado e demais despesas 
indiretas incidentes sobre o objeto do presente edital. 
 
 
2. DO PRAZO 
 
2.1 O prazo para a prestação dos serviços será de 12 (doze) meses e começará a fluir com a assinatura 
do contrato; 
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2.2 Os prazos vertentes poderão ser prorrogados, mantidas as demais cláusulas do CONTRATO e 
assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos motivos 
elencados no parágrafo primeiro do art. 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, devidamente autuado em 
processo. 
 
3. DA VALIDADE  
 
3.1 O prazo de validade da Proposta Comercial será de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
entrega à CPL, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei Federal nº. 8666/93. 
 
 
 

Xxxxxxxx, _____ de _____________ de 2021. 
 
 
 
 

________________________________________ 
PROPOSTA COMERCIAL 

Assinar e carimbar 
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ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
 

MODELO – CREDENCIAMENTO e PROCURAÇÃO 
 

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO) 
 
 

MODELO – CREDENCIAMENTO 
 
Por este instrumento solicitamos o credenciamento do Sr. .................................................................... ..., 

para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por 

(nome/identidade/CPF)................................................................................................................................

.....................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-

lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos 

e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

Local/Data 

 
_____________________________________ 
Carimbo com CNPJ e Assinatura 
  
 

MODELO – PROCURAÇÃO 
 

Pelo presente instrumento público de procuração, O Sr. ..................(qualificação 

completa)................................, nomeia e constitui como seu bastante procurador o Sr. .......................... 

(qualificação completa)..........................., outorgando-lhe poderes específicos para pronunciar-se em 

nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção 

de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos 

inerentes ao certame do CÂMARA DO MUNICÍPIO DE  FERREIROS – PE. 

 

Local/Data 
 
 
 
_____________________________________ 
Carimbo com CNPJ e Assinatura 
 
 
 

 

 



      Câmara Municipal de Ferreiros 
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros – PE 

CEP 55880-000 – fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J.  08.825.713/0001-04 

 

Câmara Municipal de Ferreiros 
Praça Dezesseis de Março, 74/76 – Centro – Ferreiros/PE 

Fone: (81) 3657-1195 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 

Contrato nº ____/2021. 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE FERREIROS - PE E 

A EMPRESA  

___________________________. 

 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE FERREIROS-PE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 08.825.713/0001-04, com sede na Praça. 

Dezesseis de Março 74/76, Centro, Ferreiros-PE, representado por seu Presidente da Câmara o 

Vereador GILCELIO PONTES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 050.039.284-67, RG  nº  

6511256  SSP  -  PE, doravante, denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e da outra parte 

_____________________ CNPJ ________________ situada na ________________ N° ___________ 

– ____________. - _________ – _________ - __________, neste ato representado pelo Senhor  

____________ CPF _______________ residente e domiciliado na ____________________, nº. 

_________, – Bairro: ____________ – Cidade: _________ – UF: _____, doravante denominado 

CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, e bilateralmente aceitam, 

ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas partes, a que estão 

obrigadas a cumprir. 

*Em caso de assinatura através de procurador, este deverá está munido de instrumento público de 

procuração, nos termos do art. 219 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 
 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Pregão e à proposta, 

rege-se pela Lei Federal n.º 10.520, de 17.07.02 e subsidiariamente a Lei 8.666, de 21.06.93 por suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando- se- lhe, supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 

Constitui objeto do presente acordo, a Contratação de empresa especializada em 
locação de veículos, com a disposição de 01 (um) veículo 1.0, completo, quilometragem livre, 
sem motorista e sem combustível, para atender as necessidades do Poder Legislativo do 
município de Ferreiros, tudo conforme as condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

  
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
  O presente Contrato tem vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, desde que observado o disposto no inciso II do art. 57 da Lei 
8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 
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Parágrafo único – O prazo para implantação dos serviços será de imediato, após assinatura deste 

Contrato. 

  
 CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
   
 Como contraprestação aos serviços executados, o Contratante pagará à Contratada o valor 
estimado mensal de R$_________________( ...................), perfazendo um valor total estimado de R$ 
_________ (...................). 

 

§ 1º - O pagamento dos serviços prestados será mensal, relativo aos serviços executados, com 
base no valor ofertado por diária ou viagem, conforme o caso, de acordo com a proposta do 
contratado. 
 
§ 2º - No preço informado por diária ou viagem deverão estar incluídas todas as despesas 
pertinentes a execução do objeto deste acordo, tais como: despesas administrativas com 
pessoal, obrigações patrimoniais, encargos trabalhistas e previdenciários, e todos os demais 
tributos e encargos para a boa e fiel prestação dos serviços,   
 
§ 3º - O Contratante efetuará o pagamento dos serviços prestados referente ao objeto deste 
Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de emissão do relatório pelo 
setor demandante atestando os serviços executados. 
 
§ 4º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, 
pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
§ 5º - Se porventura o presente Contrato vier a ser prorrogado, nos termos da Cláusula Terceira, 
poderá sofrer reajuste no valor, após o período de 12 (doze) meses da data de apresentação 
da proposta, conforme previsto no art. 55, inciso II da Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. O reajuste do preço dos serviços será calculado pela variação do IPCA do IBGE 
ou outro índice que o substituir, entre a data de apresentação da proposta e o mês de reajuste.  
  
 CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
 Os recursos para a realização do objeto do presente Contrato são oriundos da seguinte 
dotação orçamentária:  
XXXX – XXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
  O regime jurídico deste Contrato confere ao Contratante as prerrogativas relacionadas 
nos artigos 58 e 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, as quais são reconhecidas pela Contratada.  
 
CLÁUSLA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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  O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do 

disposto na Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 

   

I – Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, 

bem como variação de interesse público, nos termos do art. 58, I, c/c art. 79, I, da Lei 8.666/93. 

Não sendo permitida esta à Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se 

observa o interesse público, e atribuível, tão somente, ao Ente Federativo.  

 

  II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, 

regularmente comprovado, tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 

§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI, art. 78 da Lei 

nº 8.666/93, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos valores dos 

quilômetros rodados realizadas.  

 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII, art. 78 da Lei nº 8.666/93, 

sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução 

deste Contrato até a data de sua rescisão. 

  

 CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

 
 As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste Contrato, serão 

efetivadas na forma e condições do art. 65 da Lei nº 8.666/93, formalizadas previamente através 

de Termo Aditivo, devidamente homologado que passará a integrar este acordo para todos os 

fins legais. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos: 
                            I – Pelo atraso na prestação dos serviços, em relação ao prazo estipulado: 
1% (um por cento) do valor do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez 
por cento) do valor do serviço; 
                            II – Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizado em dez dias após o 
vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
                            III – Pela demora em corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do serviço, por dia decorrido; 
                            IV – Pela recusa da Contratada em corrigir falhas no serviço prestado, 
entendendo-se como recusa a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se 
seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do serviço rejeitado;  
                            V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
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§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem 
prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias 

alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, 
ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da contratada, deverá 

cancelar a nota de empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Câmara do Município de Ferreiros, no prazo de 
03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, 

poderão ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
a) advertência por escrito; 
b) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 

contratar com à Câmara do Município de Ferreiros, pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  

c) declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, Inc. IV da Lei 8.666/93 e 
demais normas legais pertinentes.  

 
 CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
  Sem prejuízo das obrigações previstas na Lei nº 8.666/93 e no Termo de Referência 

deste Edital, a Contratada obriga-se igualmente nos seguintes termos: 

  

I - Nos termos do art. 71 da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e civis resultantes da execução do Contrato.  

  II – A Contratada obriga-se a manter os veículos locados com cobertura de seguro total, 

incluindo sinistros decorrentes de incêndio, furto, roubo, acidentes, colisões e cobertura para 

terceiros, inclusive o seguro obrigatório. 

III - Nos termos do art. 70, da Lei 8.666/93, a Contratada é responsável pelos danos 

causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado. 

IV - É responsabilidade da Contratada as despesas com motoristas, combustíveis, 

multas de trânsito, manutenção, tributos, licenciamento e seguro total, inclusive o obrigatório. 

V – A Contratada é responsável pela substituição imediata dos veículos no prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, por outros com iguais características. 

VI - É obrigação da Contratada a revisão dos veículos, procedendo, quando necessário, 

a troca de óleo lubrificante, óleo de freio, óleo de câmbio, filtro de óleo, dentro das 

especificações dos manuais dos fabricantes dos veículos. 
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VII – É de responsabilidade da Contratada a indicação dos condutores dos veículos, 

bem como o seu desempenho e comportamento. 

VIII – A Contratada deverá cumprir os horários semanalmente. 

IX – A Contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste acordo em perfeita 

consonância com as normas técnicas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito – 

CONTRAN no que couber. 

 X – Após a assinatura do Contrato, a Contratada deverá entregar a Câmara do 

Município de Ferreiros cópia autenticada dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV); e  

  b) Habilitação do Condutor do Veículo, quando for o caso;  

 c) Caso o veículo apresentado não esteja em nome do contratado, este deverá 

apresentar Declaração de Disponibilidade do Veículo para execução do objeto deste certame 

assinada pelo proprietário com a devida autenticação de Assinatura; 

 

§ 1º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas bem como todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na ocasião da contratação. 

 

§ 2º - A Contratada deverá manter o Contratante livre e a salvo de quaisquer reclamações 

relativas a danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste 

Contrato, provocados pela mesma, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer 

reembolso por parte do Contratante, de indenizações decorrentes de acidentes ou fatos que 

causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 

negligência de seus empregados. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

   

Conforme disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8.666/93, a publicação do presente 

instrumento será efetuada em extrato, no local de costume, até o 5º (quinto) dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, correndo 

à conta à Câmara do Município de Ferreiros a respectiva despesa. 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Nos termos do §3º do art. 55 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, no ato da 
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da 
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os 
valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63 da Lei 4.320/64. 

 
Sob o pálio do art. 55, § 2º, da Lei 8.666/93, fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros 

- PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do 
presente Contrato. 
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 E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que também assinam. 

 

Ferreiros, XX de XXXXX de 20XX. 

 

GILCELIO OLIVEIRA PONTES 

LOCATÁRIO 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LOCADORA 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME: ________________________________                                                         

CPF: 

 

NOME: ________________________________ 

CPF:  
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ANEXO V – (A) 
PLANILHA DE BDI DE LOCAÇÃO E SERVIÇO 

 

PLANILHA DE BDI - LOCAÇÃO 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

  SIM 

            

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 0,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

            

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 

Administração Central AC 1,50% - 1,50% 3,45% 4,49% 

Seguro e Garantia SG 0,30% - 0,30% 0,48% 0,82% 

Risco R 0,56% - 0,56% 0,85% 0,89% 

Despesas Financeiras DF 0,85% - 0,85% 0,85% 1,11% 

Lucro L 3,50% - 3,50% 5,11% 6,22% 

Tributos Totais  T 8,15%         

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 
0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 5,75% 6,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o 
município) 

ISS 0,00% -       

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre 
a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 4,50%         

 BDI  
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 16,32%         

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

    

 
 

   

   

        

            

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para , é de 
0%, com a respectiva alíquota de 5%. 

            

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado 
para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a 
Administração Pública. 

Observações:          
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Ferreiros/PE     

Local   Data       

            

     

Responsável Técnico   Responsável do Órgão 

Nome:    Nome:  
Título:    Cargo:  
          
Nota: Os valores devem ser ajustado dentro da faixa orientada pelo TCU de acordo com cada situação e expertise do orçamentista. 

          
 

 

ANEXO V – (B) 
 

PLANILHA DE BDI - SERVIÇO 
 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

  SIM 

            
Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo 
para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

            

Itens Siglas % Adotado Situação 1º Quartil Médio 3º Quartil 
 

Administração Central AC 1,50% - 1,50% 3,45% 4,49%  

Seguro e Garantia SG 0,30% - 0,30% 0,48% 0,82%  

Risco R 0,56% - 0,56% 0,85% 0,89%  

Despesas Financeiras DF 0,85% - 0,85% 0,85% 1,11%  

Lucro L 3,50% - 3,50% 5,11% 6,22%  

Tributos Totais  T 13,15%          

Tributos (impostos COFINS 
3%, e  PIS 0,65%) 

CP 3,65% - 3,65% 5,75% 6,65%  

Tributos (ISS, variável de 
acordo com o município) 

ISS 5,00% -        

Tributos (Contribuição 
Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - 
Desoneração) 

CPRB 4,50%          

 BDI  
(Fórmula Acórdão TCU) 

BDI PAD 23,02%          

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:  
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Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de 
cálculo para , é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

 

             

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM Desoneração, e que esta é a 
alternativa mais adequada para a Administração Pública. 

 

Observações:           

  
 

             

Ferreiros/PE      

Local   Data        

             

      

Responsável Técnico   Responsável do Órgão  

Nome:    Nome:   

Título:    Cargo:   

           

Nota: Os valores devem ser ajustado dentro da faixa orientada pelo TCU de acordo com cada situação e expertise do 
orçamentista. 
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(Anexo VI) 
Especificações das Rotas e Preços Máximos 

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de veículos, com a disposição 
de 01 (um) veículo 1.0, completo, quilometragem livre, sem motorista e sem combustível, para 
atender as necessidades do Poder Legislativo do município de Ferreiros, tudo conforme as 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

FORMULÁRIO DE COM POSIÇÃO DE CUSTO POR MÊS 

DESCRIÇÃO    DO    VEÍCULO CÓDIGO: VALOR: 

DESAGIO (00/c  - 
apropriação  da 

idade 

VEÍCULO PASSEIO HATCH, 4 
portas, 5 lugares, ar condicionado, 
vidros e travas elétricas, sem limite 
de quilometragem, no máximo 03 
(três) anos de fabricação, sem 
motorista e  sem combustível 

média 37.399,00 0% 

DADOS    ELEMENTARES    DO   VEÍCULO 

DADOS    BASICOS PREÇ O   ( R$ ) QUANTIDADE VIDA UTIL 

Quilometragem  Média    7.800   

Valor de  aquisição   ( VA) 37.399,00     

Taxa de Juros   ( i )   %   4%   

IPVA  e  Seguro Obrigatório 934,98 2,5% 
  

Pneus 202,00 4,00 45.000 

Seguro   Total   Anual 1121,97 3%   

Jogo  de   Amortecedores                             450,00    30.000 

Coeficiente  de  Manutenção   0,0000048   

CALCULO    DO     CUSTO    POR    MÊS 

DEPRECIACÃO D =  ( 0,60 *  Va ) / 5 * 12 373,99 

JUROS J = (  Va * i ) / (12 ) 113,76 

LICENCIAMENTO L = ( IPVA + SEG.OBRIG. ) / (12) 77,91 

SEGURO TOTAL ST = SEGURO ANUAL/ 12 93,50 

PNEUS P = ((Preço Pneu•Quant.) / Vida Útil * kmm 140,05 

AMOTERCEDORES AM =(Preço  Amortecedores/ Vida Útil )*KMM 117,00 

OFICINA,PEÇAS E MANUTENÇÃO 
M =  Va * k * KMM 1400,22 

CUSTO    POR   MÊS SEM    MOTORISTA 2.316,43 

BDI 16,32% 378,12 

PREÇO    POR   MÊS 
SEM   MOTORISTA 2.694,55 

PREÇO    POR   DIÁRIA 
SEM   MOTORISTA 89,82 

    
COTAÇÕES    
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Fiat MOBI (2018) 35.862,00 001461-3  

VW Gol (2018) 38.442,00 005455-0  

Fiat UNO (2018) 37.399,00 001474-5  
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ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE MENOR 

 
 

À 
Câmara Municipal de Ferreiros. 
Ref.: Pregão Presencial nº. 001/2021 
 
_________________,  inscrito no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) 

Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
___________________________________ 
Data 
 
 
______________________________ 
(representante legal) 
OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

À 
Câmara Municipal de Ferreiros. 
 
Ref.: Pregão Presencial nº. 001/2021. 
 
Prezados Senhores, 
 
 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII 

do artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520 de 17.07.2002 sob as penalidades cabíveis, que 

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

 
 
 
Local e data 
 
 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DA PROPRIEDADE OU DISPONIBILIDADE DE VEÍCULOS 
 
 
 

À 
Câmara Municipal de Ferreiros 
 
Ref.: Pregão Presencial nº. 001/2021 
 
 

____________________________, CPF n° ________________, RG n° ________________, residente 

à Rua ___________________________, n° _________, bairro ________________, na cidade de 

______________, no Estado de _____________, Declaro para os fins de direito, na qualidade de licitante 

do procedimento licitatório sob modalidade de Pregão Presencial nº 001/2021, que possuo a 

disponibilidade do(s) veículo(s) necessário(s) para a execução dos serviços de transporte a Disposição 

da Câmara Municipal de Ferreiros que ora apresentamos proposta. 

 
Especificação dos veículos:  
 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente. 
 
 
 

____________, ____ de __________ de 2021. 
 
 
___________________________________ 
Licitante 
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ANEXO X 

Modelo de Declaração de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte VIII 

 
 
 
A Empresa _________________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 
______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ______________, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________ e do CPF nº ________________, declara que 
se enquadra na condição de MICROEMPRESA – ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 
constituídas na forma da LEI COMPLEMEMTAR Nº 123, de 14/12/2006. 

 
 
Para tanto anexo o comprovante de opção pelo Simples obtido através do site: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; do Ministério da Fazenda - 
Receita Federal e/ou Termo de Opção do SIMPLES, registrado ou autenticado na Junta Comercial 
_______________ (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro). 
 
 
 
DATA/CARIMBO/CNPJ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 

 
 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm

